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ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS

LEI

IFg 096/92 ", PJPEIP.

Estim??. a Roceita e fixa a Lespesa

do Município de Parintins e 3erv^

ço ^utonÔIilo de Jlgua e Esgoto para

o exercício financeiro de 1993*
,r

/ -9_

0 cidadão Ükié-^s de Jesus-ijonçalvea Sobrinha, PRErEITO W

1TI0IP^L PE B^RUÍIIHS, no-usa de--sua.s atrlbuiçÕea legais, etc*

™ - Pas saber q.ue a Gamara Municipal, de Parintins em sessão

ordinãria-.do 29 Período de sessões do corrente ano, APROVOU e eu

SAÍÍCIOHO a seguinte,í

i
¥

LEI

#

Art# 19 " Pica aprovado no orçamento do Município de.JH

rintins, para o exercício financeiro do 1992 de 199^3-^1 scrimina -

dos-.peloa anexos integrantes desta Lei e gue estd.‘.a—a receita- a

fixa a despesa em CrO 5&*66.9«998*000,00 e a proposta orçamentária

d.0 se37vlço autonômo de água e esgoto q.ue estima a. receita e fixa

a despesa em CrO 7*548«700è0ü0,00,- - *

^rt● 2®—" íl receita será realizada, mediante arrecadação

da tributos^ rendas a outros^ inclusive transferôncias feitas

la União, na forma da Legislação em vigor, conforme anexo 01, obje

decendo o seguinte deodobramonto:
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RECEITAS COimEICDEas

Receita Tributária....^*

Receita Patrimonial..

Recxeita Industrial. ●

Transferencias Correntes

Outras receitas correntes «.*....0r0

irOTi^L HE0EITA3 ^ C0BIMTS3

1 -

Cr$ 995.563.000,00

93.891*000,00

95.891.000,00

Cr§ 47.850.562.000,00

137.023. OQQ.QQ

Cr$ 49.172.898.000,00

1.1.

0r$1.3*

OrS1.5. -

1.7* -

*1.9. “
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ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS Pls, 02.

2 - iiECEia3-\a

2.x. *" AXi.siin,5^,o «...o

2,4* ~ TrnTiofsrsricif^.s da Capitr^l....

TQTAX 2^ iLsoaiTA 22 2Í^Sj5£* ●

TOTAL XA HSCSia?A OXÇAMXIfrfelA

CrO 6.497*100»OOPtOO

CrS 6.497.100.000,00

CrÜ 55.669.998.000,00

Art. 32 A desjxaafi será rer»XÍ2adn secundo n discriiainaçao do

«Jiexo 09, q.ue rípresentíi, n sua composição de '^cordo com o seguinte re

sumo: - — - —

- Por órgãos e ünidad es Orgamentárias;1

01 POLSR-L.SGLSL ATIVO: -

01. Gamara ilunioipal CrO 6. 600. 000. 000,00

02 - P0I)ER-JTü3CUTIV08

CrO 3.135.788.000,00

Críi: 2.302.090.000,00

CrO 8. 307. 712, 000,00

01. G-abinete do Prefeito

02, Secretaria de Administração

03. Secretaria de Finanças

04. Secretaria de Viaçao,Obras e ürbnnis

... *●« .........

.. ●>«...... ..

0r$ 6,601,666.000,00mo.... . .«●....... .>(

05. Secretaria de Educaçao, Cultura e Dçs

portos.-. 	 	 	

06. Secretaria de Turismo.●

07. Secretaria de Saúde o Saneamento

08. Secretaria de Torras e Cndastro Imo-

biliarioe.-.

09. Secretaria de X^roduçao e Abff»stecimcei

to. Cr$ 1. 544* 385.000,00

10. Secretaria de Açao Comunitária

11, Procuradoida do Llunicípio

TOTAL GüIRAL LA DESPES A

Cr$ 18.548.393.000,00

OrG

CrO

526.918.000,00

4.811.556.000900●.«●

CrS 360.459.000,00

Cr$ 2.682.649.000,00

248.382.000.00

Crí 55.669*998.000,00

Crí

2 Por FuaçSea»
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ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS Pls. 03*

01. LO^dslrioiTín.

03* ^âIaillistmçno e PlFuiejnmento.

04. ^o3^icultur.'T.		 		

06. ISlucfTçaa e Culturn*.		

10, HrilJlunyãa e Urbrtniaíao	

11. Induatria^Conórcio e Serviços

13* Saúcíe tí Saü^^SEumiiüo

15. ^saiei;êiaciíí. e Previd^cia	

16» Txv-msporte	 	 	 	

TOT I)»S DESPESAS Olv: ÓBITOfel <

CrS 6.600.000.000,00● ● ● ● ● ● . .>●

OrS 14.354.431.000,00

CrO 1.544.385.000,00

CrS 18.548.393.000,00

Cr$ 4.165.631.000,00

Cr$ 526.918,000,00

...............C3T$ 4.8ll.556.000,00

Cr$ 2.682.649.000,00

CrS 2.436.035.000.00

CrS 55.669.998.000,00
r?

.. 42 o Pcdcr Executivo n.utorizndü.-a tomnr as medi¬

das neceasáidas pL^ra ajustar a e::ecução da despesa ao comportamento _e

fetivo da Receita* - - - *

firt, í5fi — Pica ü Poder Executivo autorizado a baixar do

trimônio os bens moveis considerados inservívais* ..

.. „ -\rt* 6sl - Pica o Poder Executivo, duranto-a execução orçamen

tãria, autorizado—à abrir—crêditos*-suplemeatares ntê o limite corres

pondente a 5005^ dá receita prevista na orçamento* - -

§ ÚWIGO - Eo excesso de arj.ecadaçna, exlcuída as exigências

pa

legais, obrigatoriamente deve 0 executivo^plicar os percentuais pr£

vistos nos ^rts* 193 o. 198 da Lei Or^nica do Município.-

- ^rt. 7® - Pica a Poder-^ecutivo autorizado a realizar op£

r-açoes de créditos por antecipação da receita obedecendo o previsto

no íirt* 165 da Constituição Ped»i*al* -

íU?t. 8fi - 0 orçamento analítico deverá ser aproxado por

ereto do Poder Executivo, até o-dia 31 de Ilazeabaro do ano em curso.

Urt* 9». ^-^sta Lei entra am vigor á.'.paxtir de 1® de Janeiro

1993» revogadas::às dlerposiçoes em contrário.

de—

DUjtelO 00PJX)VIL| m de Pegembro de 1992*

16 Sobrinho

HTTINS »
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